
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA  

Estado de São Paulo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

  
 

 
– DECRETO Nº 8.645, DE 7 DE JUNHO DE 2024 – 

 
 

“Aprova o Plano de Ação de 
Reestruturação da Santa Casa de 
Misericórdia de Pirassununga.”.................. 
 
 
CÍCERO JUSTINO DA SILVA , Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de 
São Paulo..................................................... 

 
 

No uso de suas atribuições legais e face ao constante nos autos do processo 

eletrônico nº 3.461/2024, 

 

D E C R E T A :  

 

Art. 1º Fica aprovado o Plano de Ação de Reestruturação da Santa 

Casa de Misericórdia de Pirassununga, nos termos do Anexo a este Decreto.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 Pirassununga, 7 de junho de 2024. 

 
 
 
 

CÍCERO JUSTINO DA SILVA  
Prefeito Municipal 

 
 
Publicado no Diário Oficial Eletrônico  
do Município de Pirassununga. 
 
 
 
 
ANA LIDIA DE SOUZA PELAIS. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/.  
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